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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO NO 038/2026 - GAB

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA, no uso

de suas atribuições legais e amparada na Lei Orgânica deste Município;

DECRETA:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. GILSANIA MARIA LOPES TEIXEIRA, portadora do

RG n" 1658395 SSP/MA e do CPF no 837.130.693-87, servidora efetiva de

acordo com a matrícula 381-1 , para exercer o cargo de Provimento em Comissão

de DIRETORA ADJUNTA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DAS GRAçAS,

lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de janêiro de
2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeíta Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av. Paula Rêjane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP; 65939-000
Íaleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br
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orARro oFroAL .
DOS MUNTCIPTOS

critérios técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da
comunidade escolar, após ôvaliaCão;

COI{SIDER DO a Lei Municipal n0 411/2021, de 10 de dezembro de
2021, que regulamenta a gestão democrática no âmbito municipal;

COI{SIDERAI{DO o resultado do Processo Seletivo para Gestores
Escolares que apÍovou a candidato GILSOi{ DE ARAUJO BÂRROS;

DECRETAT

AÉ. 19. Fica nomeado para exercer a Íunção de DiretoÍ Escolar
da ESCOLÂ MUIIICIPAL MARIA DAS GRAçÂS, o Sr. clLSOt{ DE
ARAUJO B^RROS, bÍasileiÍo, professor, inscrito no CPF sob o no
835.419.853-72, residente ê domiciliado na Rua lpuí, Vila Samuel, ltinqa
do l.{aranhão - MA, aprovado no Processo Seletivo de que trata o Édital
ne 002/2025, para a função de GestoÍ Escolar. conforme sua
classificação e necessidade da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2e. A função de Diretor Escolôr, ainda que provida via processo
seletivo, mantém-se como cârgo de livÍe nomeaçáo e exoneração. com
Íegime Estatutário, conforme legislação especÍfica, permitindo a
designação por prazo determinado.

ÂÉ, 3r. A designação terá vlgência pelo perÍodo de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzida ou exonerada a critério do Chefe do
Executivo, observando-se a avaliaçáo de desempenho e o interesse
público.

AÊ. 49, O nomeado fará jus aos vencimentos e demais vantagens
atribuídas ao cargo, conforme a legislação municipal vigente.

Art, 5e. As despesas de(orrentes da execuçâo deste Decreto correrão
poÍ conta dâs dotações orçamentárias próprias, suplementâdâs se
necessário.

A.t, 6r. Este Decreto entra em vigoÍ na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

LENY P UL FlLÍrll^tlo AGUI R

Prefeita Municipalde ltinga do Maranhão/MA

Publicado por: CNO VITOR DELGADO CARDOSO
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DECRETO N9 038/2026 - GAB

DECRETO l{! 038n026 - GÀ8

LEIIY PAULA FlRi,llAl{O AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA,
no uso de suas atribuiçôes legais e amparada na Lei Orgânica deste
Município;

DECRÉTAl

Ârt. ls - NOLEÂR a sra. GILSÀNlÂ llARlA LOPES TEIXEIRA,
portadora do RG nc 1658395 SSP/MA e do CPF nc 837.130.693-87,
servidora efetiva de acordo com a matrícula 381-1, para exercer o
cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA ADrUl{TÂ DA
ESCOLA irUt{lClPAL UÂnlA DÂS GRAçAS, lotada na Secretaria
Municipal de Educaçâo - SEMED.

AÉ. 2e - Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publi€ação, com
eÍeitos retroativos a 02 de janeiÍo de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maíanhão - MA, 14 de
jâneiÍo de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PrêfÊlta Munlclpâl dc ltlngã do lísranháo/ÍrlÂ

Publicado pot: CAIO wfOR DELGADO CARDOSO
Código identifrcador: e413ad626d42a60995e28c32tucdefc7

DECRETO T{9 039/2026 . GAB

DECREÍO ite 039/2026 - GÂB

A PREFEITA iTUNICIPAL DE |ÍINGA DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuiçôes legals e em confoímidade com a legislaçáo vigente.

COllSlDERAllDO o disposto no Ârt. 206, inciso Vl, da Constituição
Federal, que preconiza a gestáo democrática do ensino público;

COi{SIDERÀIIDO a Lei Federal nq 14.113/2020 (nova Lei do FUNDEB),
que estabelece a necessidade de seleção de gestores escolares por
critérios técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da
comunidâde escolar, após avaliação:

CO SIDERANDO a Lei Municipal nc 411/2021, de 10 de dezembro de
2021, que Íegulamenta a gestão democrática no ámbito municipal;

COIISIDERAI{DO o resultado do Processo Seletivo para Gestores
Escolares que aprovou a candidata JOELITA RIB:lnO DE SOUZA;

DECRETAI

Art. Ie. Fica nomeada para exercer a função de Diretora EscolaÍ
da ESCOLA ÍtlUÍ{lClPAL RÂlilUl{DO ALI[IEIDÂ, a Sra. rOELlTÂ
R|SEIRO DE SOUZÀ, brasileirô, proÍessora, inscrita no CPF sob o nc

837.861.203-15, residente e domicaliada na Rua Ajacio Soares, N! 100,

.laÍdim Plônalto, ltinga do Maranháo - MA, aprovada no PÍocesso
Seletivo de que trata o Edital ne 002/2025, para a função de Gestora
EscolaÍ. conforme sua classificação e necessidade da Rede i,lunicipal de
Ensino.

AÉ. 2e. A funçâo de Diíetora Escolar, ainda que provida via processo
seletivo, mantém-se como cargo de livre nomeação e exoneração, com
Íegime Estatutário, confoÍme legislação específica, permitindo a

designaçâo por prdzo dete[minado.

AÊ. 3e. A designaçáo terá vigência pelo período de 2 {dois) anos.
podendo ser reconduzida ou exoneÍada a cÍitério do Chefe do
Executivo, observando-se a avaliaçào de desempenho e o interesse
público.

A.t. 4e, A nomeada faÍá jus aos vencimentos e demâis vantagens
atribuídas ao cargo, conformê a legislação municipal vigente.

^É. 
5r. As despesas decorrentes da execuçâo deste Decreto corÍerão

por conta das dotaçóes orçamentárias própriôs, suplementadas se
necessário,

Art. 6e. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo, com
efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete dâ Prefeita Municipal de ltinga do i,laranháo - MA, 14 de
janeiro de 2026.

Dispóc sobrc a non€âçáo da JOELITA RIBEIRO DE SOUZÂ para a
funçáo dê Gàstora EscolaÍ d. ESCOLÂ MU ICIPAI RAlllUilDO
ALXEIDA, e dá outrâs provldôncias.
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